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Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
90000/2024 ( P. A . 2970/2024)

A Secretaria Municipal de Licitações e Contratos do Município de Ita-
guaí, por intermédio de seu Agente de Contratação designado, torna
público o adiamento da Licitação referente ao processo administrativo
nº 2970/2024, Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
90000/2024, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO
DE TIRAS PARA DOSAGEM DE GLICEMIA CAPILAR, para atender
as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12
(doze) meses, que seria realizado na data de 15 de abril de 2024 às
10:00 horas. Fica ADIADO SINE DIE, devido à erro material.
(a) André Ricardo Barroso - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos (Interino)/Autoridade Competente. Id: 2558641

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
90002/2024 ( P. A . 4463/2024)

A Secretaria Municipal de Licitações e Contratos do Município de Ita-
guaí, por intermédio de seu Agente de Contratação designado, torna
público o adiamento da Licitação referente ao processo administrativo
nº 4463/2024, Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
90002/2024, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO
DE COMBUSTÍVEIS, SENDO 400.000 LITROS DE GASOLINA CO-
MUM E 385.000 LITROS DE ÓLEO DIESEL S10, COM FORNECI-
MENTO DE SISTEMA DE CONTROLE E GESTÃO DE ABASTECI-
MENTO DE FROTAS, UTILIZANDO RECURSOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO NOS VEÍCULOS, MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, COM CESSÃO DE 02 (DOIS) TANQUES
COM CAPACIDADE DE 15 METROS CÚBICOS CADA, 02 (DUAS)
BOMBAS DE ABASTECIMENTO, SENDO UMA PARA DIESEL E OU-
TRA PARA GASOLINA, EM REGIME DE COMODATO, para atender
as demandas da Secretaria Municipal de Transportes por um período
de 12 (doze) meses, que seria realizado na data de 26 de abril de
2024 às 10:00 horas. Fica ADIADO SINE DIE, devido à erro material.
(a) André Ricardo Barroso - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos (Interino)/Autoridade Competente. Id: 2558642

Município de Japeri

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI
CNPJ 39.485.396.0001-40

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº : 02/CPL/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
PROCESSO: 1020/2024
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INSTITU-
CIONAIS, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
REALIZAÇÃO: 25/04/2024
HORA: 11:00 hs

O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FOR-
NECIMENTO DE SISTEMA DE ASSESSORAMENTO NA GESTÃO
PÚBLICA E SOLUÇÃO DE BUSINESS INTELIGENCE

Comunicamos que a próxima sessão relacionada ao processo em
questão será conduzida de forma eletrônica, exclusivamente pelo Por-
tal do ComprasNet, acessível através do site “h t t p : / / w w w. c o m p r a s -
n e t . g o v. b r / ”.
Neste ambiente, estarão disponíveis o Edital e seus anexos para con-
sulta. Adicionalmente, ressaltamos que o Edital também estará aces-
sível no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas, corroborando
com os Princípios da Transparência e Publicidade, conforme rege a Lei
14.133 de 01 de abril de 2021.

LILIAN VILAS GOMES
Pregoeira - CPL Id: 2558320Município de Maricá

PREFEITURA MUNICIPAL

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 926.723),
AVISO DE REVOGAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 02/2024
Processo Administrativo: Nº 16965/2023
(compras.gov 90002/2024)
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A. - CO-
DEMAR, no uso de suas prerrogativas, decide REVOGAR o Procedi-
mento Licitatório supracitado, o que o faz nos termos a seguir:
CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é resultante do
poder discricionário, prerrogativa que a Administração Pública detém
para rever suas atividades em busca dos melhores meios para o al-
cance do fim maior, o interesse público;
REVOGA-SE, pois, o Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico N°
02/2024. Id: 2558500

‘A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ
AVISO DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO FECHADO PRESENCIA Nº 01/2024
Processo Administrativo: Nº 6655/2023
A Companhia de Desenvolvimento de Marica S.A- CODEMAR, torna
público para conhecimento dos interessados, a intenção de revogação
da licitação divulgada através do Edital do Procedimento Licitatório Fe-
chado Presencial nº 01/2024.
Em análise, ao contido no processo administrativo, a Diretoria Requi-
sitante valendo-se do Art.62 §3º da Lei 13.303/16, sugeriu a revogação
do procedimento.
Sendo assim o Diretor Presidente no uso de suas atribuições publica a
intenção de revogação. Os licitantes interessados deverão se manifes-
tar no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da publicação.

Tendo em vista as razões de interesse público decorrentes de fatos
supervenientes em que o instrumento convocatório precisará ser alte-
rado. Informações pelo e-mail licitacoes@codemar-sa.com.br ou pelo
link https://codemar-sa.com.br/licitacao/procedimento-licitatorio-fechado-
presencial-n-01-2024-contratacao-integrada-dos-servicos-de-elaboracao-
do-projeto-basico-elaboracao-do-projeto-executivo-e-execucao-da-obra-
do-entrepo/ Id: 2558423

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO FECHADO PRESENCIAL Nº 01/2024
Processo Administrativo: Nº 6655/2023
O(a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de
suas atribuições, informa que o Procedimento Licitatório Fechado Pre-
sencial nº 01/2024, objeto Contratação integrada dos serviços de ela-
boração do projeto básico, elaboração do projeto executivo e execução
da obra do entreposto de pescados da Barra de Maricá e ponto de
apoio em Ponta Negra, está suspenso sine die para alterações no Ter-
mo de Referência. Informações pelo site https://codemar-sa.com.br/lici-
tacao/procedimento-licitatorio-fechado-presencial-n-01-2024-contratacao-
integrada-dos-servicos-de-elaboracao-do-projeto-basico-elaboracao-do-
projeto-executivo-e-execucao-da-obra-do-entrepo/ ou pelo e-mail licita-
coes@codemar-sa.com.br Id: 2558424

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ -
SOMAR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2024 - ERRATA

Processo Administrativo n.º 6110/2023
A Presidente da CPL, no uso de suas atribuições, comunica aos li-
citantes a seguinte Errata ao AVISO, publicado no Jornal Oficial de
Maricá, edição do dia 05/04/2024, de N.º 1576, na pág. 29. Onde se
lê: “Tem nova data de realização do certame para: 08/05/2024 às 9h.”;
Leia-se: “Tem nova data de realização do certame para: 09/05/2024 às
9h.”. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br, através do e-mail cpl-
somar@gmail.com ou telefone: 21 9-9182-0123. Id: 2558599

Município de Nova Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
AVISO DE ERRATA E NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
LICITAÇÃO NO 069/CPL/22
PROCESSO Nº 2021/016.240
REQUISITANTE: SEMAM
O Município de Nova Iguaçu/RJ, através da Comissão Permanente de
Licitação, torna público que, selecionará através do Pregão Eletrônico -
SRP, para REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS DA FRO-
TA DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES, MAQUINÁRIOS E IMPLE-
MENTOS DA SEMAM, CUMULADO COM MÃO DE OBRA, MATE-
RIAIS E PEÇAS CARACTERIZADA POR: SERVIÇOS MECÂNICOS,
SERVIÇOS DE PINTURA, SERVIÇOS NA PARTE ELÉTRICA EM GE-
RAL, SERVIÇOS DE FUNILARIA, ALINHAMENTO E BALANCEAMEN-
TO, BORRACHARIA, VIDRAÇARIA, CAPOTARIA, TAPEÇARIA E OU-

Município de Resende

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
01 - PMR: Prefeitura Municipal de Resende; 02 - FIRJAN: Serviço Na-
cional de Aprendizagem Industrial - Departamento Regional do Estado
do Rio de Janeiro; 03 - OBJETO: Acordo de cooperação técnica que
tem por objeto a mútua cooperação dos partícipes, para oferta de cur-
sos de qualificação profissional para candidatos a alunos enquadrados
no programa de gratuidade da Firjan - SENAI; 04 - EMBASAMEN-
TO / M O D A L I D A D E : Em conformidade com o Art. nº 184 da Lei Federal
nº 14.133/2021 e legislação correlata; 05 - VALOR: Sem ônus ao erá-
rio público; 06 - PRAZO: 12 (doze) meses; 07 - PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 14.205/2022; 08 - DATA DE ASSINATURA DO
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: 04 de abril de 2024.
Julio Cezar de Carvalho
Superintendente - Licitação - PMR Id: 2558526

Município de Rio Claro

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, torna público que
fará realizar, licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, abaixo mencionada: Pregão Pre-
sencial n° 006/2024 - Processo de Despesa nº 476/2023. Objeto:
Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de captura, transporte, estadia, cuidados vete-
rinários se necessário, alimentação e destinação adequada de animais
de pequeno, médio e grande porte errantes, em atendimento à Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, pelo período de 12
(doze) meses.
Data e hora de abertura da licitação: Dia 25 de abril de 2024, às
09h. Local: Sala de Licitações, situado na Av. João Baptista Portugal,
n° 230, Centro, Rio Claro - RJ. O Edital da referida licitação encontra-
se disponível no sitio municipal e prédio do Paço Municipal de Rio Cla-
ro, no departamento de Licitação e poderá ser retirado mediante apre-
sentação de carimbo da empresa com CNPJ e duas resmas (500 Fls)
de papel A4. Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas, de 2ª a 6ª feira
das 09h às 16h, pelos telefones (24) 3332-1292 e 3332-1717, ramal
226 ou pelo e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com
Rio Claro/ RJ, 09 de abril de 2024.
ANDERSON SILVA
Pregoeiro Id: 2558571

TROS SERVIÇOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO
DOS VEÍCULOS, TENDO COMO ÓRGÃOS PARTICIPANTES A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA - SEMAT,
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMUG E A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - SMDC, PELO PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES. A PARTIR DE: 12/04/2024 DAS 09:00 ÀS 17:00 HO-
RAS. ENTREGA DA PROPOSTA: 29/04/2024 ÀS 11:00 HORAS. IN-
FORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida licitação,
encontra-se disponibilizado e processado no endereço eletrônico
http://w w w. c o m p r a s . g o v. b r ou no site w w w. n o v a i g u a c u . r j . g o v. b r no link
portal da transparência / licitações todas as modalidades / competência
2022. Quaisquer esclarecimentos relativos à licitação poderão ser pres-
tados através do telefone (0XX21) 2666-4924, nos horários de 09:00
as 17:00 horas ou e-mail: cplnovaiguacu@gmail.com.
Nova Iguaçu-RJ, 09 de Abril de 2024.
TEODOLO TERTULIANO DA SILVA NETO
Pregoeiro da Comissão - CPLMOS/SEMUG Id: 2558610
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